
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 245/20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1106/2026 
 
A Prefeitura Municipal de Mambaí-GO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, torna público, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, que realizará contratação direta, na modalidade de dispensa eletrônica, 
nos termos do processo administrativo em epígrafe. 
 
Nesta oportunidade, a Administração manifesta expressamente seu interesse em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, nos termos do § 3º do art. 75 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a fim de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
observadas as condições, especificações, prazos e critérios estabelecidos neste aviso e nos 
demais documentos que instruem o procedimento. 
 
Objeto: 
 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de equipamentos de informática 
e audiovisual, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, conforme especificações, quantidades, condições de 
execução/fornecimento e demais exigências constantes no Termo de Referência e nos 
documentos integrantes do processo administrativo. 
 
Valor estimado: 
 
R$ 17.318,00 (dezessete mil, trezentos e dezoito reais), conforme pesquisa de 
preços realizada nos autos, em observância aos parâmetros legais aplicáveis. 
 
Envio das propostas: 
 
Os fornecedores interessados deverão inserir sua proposta exclusivamente por meio 
eletrônico, dentro do prazo estabelecido neste aviso, na Área do Fornecedor do sistema 
Megasoft, acessível pelo seguinte link: 
 
https://mambai.megasoftservicos.com.br/fornecedor/area-fornecedor 
 
A proposta deverá conter, no mínimo: 
 
razão social, CNPJ, endereço, telefone e e-mail do fornecedor; 
descrição clara e detalhada do objeto ofertado, compatível com as especificações exigidas; 
valor unitário e valor total, quando aplicável; 
prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias; 
demais informações necessárias à adequada análise da proposta pela Administração. 
 
Não serão aceitas propostas encaminhadas por meio diverso, salvo em caso de 
indisponibilidade técnica formalmente reconhecida pela Administração. 



 

 

 
Prazos: 
 
Início do recebimento das propostas: 29/04/2026 às 08:00h. 
Término do recebimento das propostas: 04/05/2026 às 17:00h. 
Data e horário do julgamento das propostas: 05/05/2026 às 09:00h. 
Prazo de entrega/execução: 05 DIAS. 
 
Critério de julgamento: 
 
Será selecionada a proposta mais vantajosa para a Administração, observando-se o critério 
de menor preço, a compatibilidade com o valor estimado, o atendimento integral às 
especificações do objeto e o cumprimento das condições de habilitação exigíveis. 
 
Disposições finais: 
 
Após o julgamento das propostas, será divulgado o resultado do procedimento, assegurada 
a observância das disposições aplicáveis da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
A adjudicação e a contratação ocorrerão após a análise da proposta vencedora, verificação 
da regularidade do fornecedor e atendimento das demais exigências legais e processuais. 
 

Mambaí-GO, 28 DE ABRIL DE 2026. 
 

GLEICIMARA TEIXEIRA MOREIRA 
Secretário(a) Municipal de Assistência Social 


